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DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES SERVIDORES NÃO DOCENTES JUNTO 

AO CONSELHO DEPARTAMENTAL – Edital GDG 035/2025. 

 

 

 

 

SERVIDORES NÃO DOCENTES – INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

01 Aerton Aparecido Rebustini. 

02 Juliana Candido 

03 Olivia Maria de Oliveira Zoner. 

04 Silmara Zancheta Vitoreti 

05 Simei Adonis de Brito 

06 Simone Aparecida Rodrigues Paranhos 

07 Thiago Signorini Barbosa 

 

 

SERVIDORES NÃO DOCENTES – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

01 CPF nº 133.473.528-07 (*) 

  (*) Inscrição indeferida, considerando que a função do servidor está sub judice. 

 

Secretaria Geral da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, 05  de 
Agosto de  2025. 
 
 

 

 
Vanda Maria Barbosa 

Secretária Geral 

 

 


